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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.939-A, DE 2017 
(Do Sr. José Carlos Aleluia) 

 

Modifica a Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, que autoriza a União a 
ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS o exercício 
das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da Constituição 
Federal, e dá outras providências, para permitir à PETROBRAS a 
transferência parcial, a terceiros, de áreas contratadas no regime de 
cessão onerosa; tendo parecer proferido em Plenário: pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
aprovação, na forma do Substitutivo apresentado (relator: DEP. 
FERNANDO COELHO FILHO); pela Comissão de Minas e Energia, pela 
aprovação, na forma do Substitutivo apresentado pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (relator: 
DEP. FERNANDO COELHO FILHO); e pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, e do Substitutivo apresentado pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (relator: 
DEP. FERNANDO COELHO FILHO). EMENDAS DE PLENÁRIO DE NºS 
1 A 15: tendo parecer proferido em Plenário: pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
aprovação da Emenda de nº 11, na forma da Subemenda Substitutiva 
Global apresentada, e pela rejeição das de nºs 1 a 10 e 12 a 15 (relator: 
DEP. FERNANDO COELHO FILHO); pela Comissão de Minas e Energia, 
pela aprovação da Emenda de nº 11, na forma da Subemenda 
Substitutiva Global apresentada pela Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, e pela rejeição das de nºs 1 
a 10 e 12 a 15 (relator: DEP. FERNANDO COELHO FILHO); e pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas 
apresentadas e da Subemenda Substitutiva Global apresentada pela 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços (relator: DEP. FERNANDO COELHO FILHO). 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
MINAS E ENERGIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 
           - Substitutivo oferecido pelo relator 
 
III - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de Minas e 
Energia 
 
IV - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 
 
V - Emendas de Plenário (15) 
 
VI - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, às Emendas de 
Plenário 
           - Subemenda Substitutiva de Plenário 
 
VII - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de Minas e 
Energia, às Emendas de Plenário 
 
VIII - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, às Emendas de Plenário 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................... 

.................................................................. 

§ 6º A Petrobras poderá negociar e transferir a titularidade do 
contrato da cessão de que trata o caput, desde que sejam observadas 
as seguintes condições: 

I – preservação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) de 
participação da Petrobras no consórcio formado; 

II – prévia e expressa autorização da Agência Nacional de 
Petróleo – ANP; 

III – manutenção do objeto e das condições contratuais; e 

IV – atendimento, por parte do novo cessionário, dos requisitos 
técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela ANP. 

§ 7º – Para o exercício dos direitos e competências previstos no 
§ 6º, a Petrobras e a ANP deverão publicar, previamente, as 
motivações técnicas, econômicas e jurídicas que balizaram suas 
decisões. ” (NR) 

“Art. 7º Caberá à ANP regular e fiscalizar as atividades a serem 
realizadas nas áreas cedidas com base nesta Lei, aplicando-se, no que 
couber, o disposto na Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. ” (NR) 

“Art. 8º A autorização de que trata o caput do art. 1° é válida 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de publicação desta 
Lei. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, que autorizou a União a ceder 

onerosamente à Petrobras cinco bilhões de barris equivalentes de petróleo, a serem 

extraídos no polígono do pré-sal, decorreu da aprovação do Projeto de Lei (PL) nº 5.941, 

de 2009, de iniciativa do então Presidente da República.  

Na Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 39 - 

MME/MF/MDIC/MP/CCIVIL, que acompanhou a proposição em questão, o Presidente 

apresentou a seguinte justificação: A presente proposta justifica-se pelo interesse da 

União, enquanto sócia controladora da PETROBRAS, em fortalecer a Empresa com 
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vistas a dotá-la com os recursos decorrentes de áreas que se caracterizam pelo baixo 

risco exploratório e representam considerável potencial de rentabilidade.  Ou seja, o 

objetivo precípuo do PL nº 5.941, de 2009, era fortalecer a Petrobras, para que a empresa 

tivesse condições econômicas de fazer frente aos vultosos investimentos necessários 

para a exploração e desenvolvimento dos campos do pré-sal. 

Contudo, a situação econômica da Petrobras deteriorou-se terrivelmente 

desde a aprovação da Lei nº 12.276, de 2010. Ao final daquele ano, a petroleira 

apresentava dívida líquida em valor corrente de US$ 36,7 bilhões e relação entre a dívida 

líquida e os lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização, EBITDA na 

sigla em inglês, de 1,12. No final de 2016, segundo o balanço anual publicado, esses 

valores atingiram, respectivamente, US$ 96,4 bilhões e 3,54.  

A trajetória de hipertrofia da dívida provocou a perda do grau de 

investimento da Petrobras, o que, por sua vez, fez com que a taxa de juros cobrada da 

empresa subisse consideravelmente. O resultado da combinação perversa de dívida mais 

alta com taxas de juros maiores foi o aumento de 270% na despesa com juros, que passou 

de US$ 1,7 bilhão, em 2009, para US$ 6,3 bilhões em 2015. 

A manutenção das estratégias empresariais que provocaram a explosão da 

dívida levaria inexoravelmente à insolvência da Petrobras. Portanto, não restava 

alternativa à nova Diretoria da empresa senão buscar o abatimento gradual dessa dívida. 

Nesse contexto, foi concebido o Plano Estratégico e Plano de Negócios e Gestão (PNG) 

2017-2021 da Petrobras. Entre outras medidas importantes adotadas, destacam-se o 

corte nos investimentos, a implementação de parcerias e desinvestimentos. 

Os investimentos planejados da Petrobras, que chegaram a US$ 224 

bilhões no PNG 2010-2014, foram reduzidos para US$ 74 bilhões no PNG 2017-2021. 

Trata-se de patamar mais realista, condizente com a capacidade de geração operacional 

da empresa. Contudo, para realizar esses investimentos, mesmo reduzidos, e ainda 

manter o fluxo de caixa livre positivo durante esse período, será essencial obter US$ 19 

bilhões em parcerias e desinvestimentos. 

Entre os ativos passíveis de serem desinvestidos, os campos de petróleo 

são uma opção especialmente interessante, porque, além de angariarem recursos para 

abater a dívida, agregam parceiros para dividir os investimentos necessários para colocar 

esses campos em produção. No caso dos campos contratados no regime de cessão 

onerosa, a sua transferência viria para o bem da Petrobras e do Brasil, pois permitiria a 

antecipação da extração do petróleo que jaz enterrando nas profundezas do pré-sal. 

Assim, seriam gerados mais rapidamente: receitas para a empresa, impostos e royalties 

para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, saldo positivo na balança 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8939-A/2017 

comercial, encomendas para a indústria nacional e empregos e renda para os brasileiros. 

Ou seja, seriam criadas condições favoráveis para a retomada do crescimento de nossa 

economia e a mitigação da crise fiscal que assola os entes federados. 

Ressalte-se que esta proposição não impõe a obrigatoriedade de a 

Petrobras negociar os campos contratados no regime de cessão onerosa. Na verdade, 

somente será retirada uma amarra, tornada prejudicial pelos infortúnios que se abateram 

sobre a empresa, que a impede de manejar livremente seus ativos de forma a otimizar 

sua receita. Ademais, se alguma transferência vier a ocorrer, deverão ser observadas as 

seguintes condições: i) a Petrobras preservará participação mínima de 30% no campo 

transferido; ii) será necessária a prévia e expressa autorização da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a preservação do objeto e das 

condições contratuais iniciais; e iii) o novo outorgado deverá atender aos requisitos 

técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela ANP. 

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2017. 

 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Democratas-BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

Autoriza a União a ceder onerosamente à 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS o 

exercício das atividades de pesquisa e lavra de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I 

do art. 177 da Constituição Federal, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS, dispensada a licitação, o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da 

Constituição Federal, em áreas não concedidas localizadas no pré-sal.  
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§ 1º A Petrobras terá a titularidade do petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos produzidos nos termos do contrato que formalizar a cessão definida no caput.  

§ 2º A cessão de que trata o caput deverá produzir efeitos até que a Petrobras extraia 

o número de barris equivalentes de petróleo definido em respectivo contrato de cessão, não 

podendo tal número exceder a 5.000.000.000 (cinco bilhões) de barris equivalentes de petróleo.  

§ 3º O pagamento devido pela Petrobras pela cessão de que trata o caput deverá ser 

efetivado prioritariamente em títulos da dívida pública mobiliária federal, precificados a valor 

de mercado, ressalvada a parcela de que trata o § 4º.  

 § 4º (VETADO).  

§ 5º As condições para pagamento em títulos da dívida pública mobiliária federal 

serão fixadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 6º A cessão de que trata o caput é intransferível.  

 

Art. 2º  O contrato que formalizará a cessão de que trata o art. 1º deverá conter, 

entre outras, cláusulas que estabeleçam:  

I - a identificação e a delimitação geográfica das respectivas áreas;  

II - os respectivos volumes de barris equivalentes de petróleo, observado o limite 

de que trata o § 2º do art. 1º;  

III - valores mínimos, e metas de elevação ao longo do período de execução do 

contrato, do índice de nacionalização dos bens produzidos e dos serviços prestados para 

execução das atividades de pesquisa e lavra referidas no caput do art. 1º;  

IV - o valor e as condições do pagamento de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 1º; e  

V - as condições para a realização de sua revisão, considerando-se, entre outras 

variáveis, os preços de mercado e a especificação do produto da lavra.  

Parágrafo único. O contrato e sua revisão deverão ser submetidos à prévia 

apreciação do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  Caberá à ANP regular e fiscalizar as atividades a serem realizadas pela 

Petrobras com base nesta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

Parágrafo único. A regulação e a fiscalização de que trata o caput abrangerão ainda 

os termos dos acordos de individualização da produção a serem assinados entre a Petrobras e 

os concessionários de blocos localizados na área do pré-sal.  

 

Art. 8º  A autorização de que trata o art. 1º é válida pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contado da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 9º  Fica a União autorizada a subscrever ações do capital social da Petrobras e 

a integralizá-las com títulos da dívida pública mobiliária federal.  

Parágrafo único. Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, a emitir os títulos de que trata o caput, precificados a valor de mercado e sob a forma 

de colocação direta.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
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institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 

da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 

setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html


8



9



10



11



12



13



14



15



16



17



18



19



20



21



22



23



24



25



26



27



28



29



30



31



32



33



34



35



36



37



38



39



40



41



42



43



44



45



46



47


